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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIRACEMA, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e; 

  

CONSIDERANDO a Lei nº 1. 185, de 20 de setembro de; 2097; que i criou o Fundo 
e fadÊ gut 

Municipal dos Direitos do Idoso - “FMDI, e a necessidade de “dê sua regulamentação, 

DECRETA: 
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Art. 1º - O Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI, vinculado à Secretaria Municipal 

de Assistência Social, tem por finalidade proporcionar os meios necessários visando à 

implantação, desenvolvimento e manutenção de programas, projetos e ações voltados ao 

idoso, assegurando os seus direitos sociais e -criando-- condições pata”! Promover sua 

autonomia, integração e participação efetiva na sociedade. 

Art. 2º - Constituem receitas do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI: 

| - as transferências e repasses da União, Estado e » Município, poE Seus órgão e entidades 

da Administração Direta e Indireta, bem como de seus Fundos; $ 

Il - os auxílios, legados, valores, contribuições e doações, inclusive de: bens móveis e 

imóveis, que lhe forem destinados por pessoas físicas ou Juidicas públicas ou privadas, 

Pin Ê I EE 
HI - produtos de aplicações f inanceiras s dos recursos eine ' E | 

IV - os valores das multas previstas no Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 01 de outubro 

de 2003); | | 
V - as doações de contribuintes do Imposto sobre a Rendardê Pi sssbas Físicas e 

ai iai pa oie Are PT il 

Jurídicas, conforme a Lei Federal nº 2. 213/2010; 

nacionais ou internacionais; : 
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VI - outras receitas destinadas ao referido Fundo; qria tania ci E: 

VII - as receitas estipuladas em lei. 

8 1º Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em. co conta à especial, e sua 

destinação será deliberada por meio. de atividades, projetos- e- programas aprovados pelo 

Conselho Municipal dos Direitos do Idoso. 

$ 2º Os recursos de responsabilidade do município, destinados ao Fundo 'Municipal dos 

Direitos do Idoso serão programados de acordo com a lei Orçamentáfia jd do respectivo 

exercício financeiro, para promover ações de proteção e promoção da soa idosa, 

conforme regulamentação deste decreto. 

Art. 3º Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - -FMplisefcra aplicados nas 

seguintes atividades que digam respeito ao atendiménto direto à pessoa idosa: 

| - custeio integral ou parcial de programas, projetos e serviços. inscritos, avaliados e 

aprovados no âmbito do Conselho, Municipal dos Direitos do. Idoso + - OMDI, a serem 

executados pela Secretaria Municipal de Assistancia-Socidt-ema-da 1 "Administração 

Pública Municipal, ou por outros órgãos governamentais e não governamentais que 

preencham e cumpram os requisitos exigidos em lei, em consonância com o Estatuto do 

Idoso (Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003); o o ú jar 

Il - contratação de serviços técnicos por parte.. acordes aba ou privadas, 

entidades conveniadas e técnicos especializados para a execução e manutenção de 

programas e projetos específicos da política de assistência ao idoso; | 

WI - aquisição de material permanente, de consumo ou de outros insumos asa ao 

desenvolvimento e a manutenção dos programas e projet jetos; | a É. Eid - 

IV - construção, reforma, ampliação, aquisição de bens imóveis, vinculados ao patrimônio, 

bem como a locação de imóveis ou móveis para a prestação de serviços relacionados à 

política de assistência ao idoso; E 

V - desenvolvimento de programas e projetos de. | capacitação . SEjab elfbigdamento dos 

instrumentos de gestão, planeiaménito, administração, recursos s Hurtiaros, e de controle 

operacional ou administrativo nas ações assistenciais ao idoso; 

VI - assinatura e aquisição de jornais, revistas, livros, vídeos, canais de TV e 

documentários de interesse do Fundo Municipal dos l Direitos: do Idoso! MOI; 
! 

VII - contratação de cursos destinados à especialização e aperfeiçoamento dos servidores 

do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI em áreas de atendimento assistencial 

quanto aos direitos sociais e de cidadania ao idoso; 
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MIII - custeio de despesas administrativas do Fundo” do Municipal” dos Di Difeitos do Idoso - 

FMDI, desde que voltadas exclusivamente para a | execução de atividades operacionais e 

de apoio às ações dos programas e projetos no âmbito da assistência ao idoso. 

Parágrafo único. Outras aplicações e investimentos em; pregtaegis| projetos de 
  

interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social, com recursos do Fundo Municipal 

dos Direitos do Idoso - FMDI, dependem de autorização prévia do Conselho Municipal dos 

Direitos do Idoso - CMDl, mediante exposição de motivos. 

Art, 4º O orçamento do Fundo Municipal dos Diraitos dó Idoso + - abri Elidonciará as 

políticas e diretrizes de atendimento aos planos, programas, projetos e “ações que visem 

  

atender aos direitos e interesses da pessoa idosa, mediante prévia folberação do titular 

da Superintendência do Envelhecimento Saudável e Ativo, ouvido, o ER Municipal 

dos Direitos do Idoso. Po 7 | e Edo » ; 

  

Art. 5º A contabilidade do Fundo tem por objetivo evidenciar sua situação financeira, 

patrimonial e orçamentária, observados os padrões e normas estabelecidas na legislação 
[e “reopt fio PT o : 

pertinente. = º jones | pos End 

Parágrafo único. A contabilidade será organizada e processada pela Secretaria Municipal 

de Fazenda de forma a permitir o exercício das funções de controle prévio, concomitante 
peororerdo de té 

e subsequente, inclusive para apurar custos dos serv rviços, bem como itápiniar e analisar    

os resultados obtidos. 

Art. 6º Ficam designadas ao titular da Secretaria Municipal de Assistência Social as 

funções de gestor e ordenador de despesas do Fundo, inclusive” rol: ájeid diz respeito ao 
ira do ms Pa ratio   

controle de contratos e convênios firmados com instituições governamentais e não 

governamentais, execução orçamentária, registros contábeis, análise e avaliação da 

situação econômico-financeira, aquisição de bens, equipamentos, ' serviços e 

disponibilização de pessoal necessário à administração: ai Le sob; pj grientação e 
indeed eia 

controle do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI. 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Assistência Social prestará contas ao 

Conselho Municipal dos Direitos do: Idoso - CMDI sobre os resultados alcançados pelas 

ações realizadas no âmbito do Fundo Municipal dós'DIróitds do Taoio- FMDI, na forma e 

periodicidade requerida pelo Conselho, prestando-lhe informações adicionais quando 

necessário. o 
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Art. 7º O repasse de recursos às entidades conveniadas será efetiva o-porintermédio do 

Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI, de acordo com aprovação e orientações do 

Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI. 

8 1º As transferências de recursos para organizações que a! atuam cc com dipéssoa idosa se 

procederão mediante convênio, contrato, acordos, ajustes ou similares, obedecendo à 

legislação vigente, em conformidade com os programas, projetos e serviços aprovados 

pelo CMDI. Fo 

rum + 
S 2º Somente poderão ser benefi ciadas êntidades referidas no parágrafo anterior que 

cumprirem todas as exigências legais e, em se tratando de Entidades de Atendimento ao 

Idoso, que tenham seus programas inscritos junto ao CMDI, na ori « do art. 48 e 

seguintes do Estatuto do Idoso (Lei nº 10. 741, de 01, de outubro de: ser ii 
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Art. 8º Nenhuma despesa será realizada sem prévia autorização ramentáia 

Parágrafo único. Para os casos de insuficiência orçamentária erite utilizados os 

créditos adicionais suplementares e especiais, autorizados Pi por ter” 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. | | medaicoçn dd feras 
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